
INDICAÇÃO Nº 
3403
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, a Excelentíssima Senhora Presidente da República, adoção de medidas necessárias para implantar o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo no município de Garça.
JUSTIFICATIVA

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP é reconhecido por sua excelência no ensino público gratuito de qualidade.


Devido a recente transformação em instituto, o IFSP possui relevância de universidade. Com essa mudança, 50% das vagas do Instituto são destinadas para cursos técnicos e, no mínimo, 20% das vagas para cursos de licenciaturas.


A implantação do IFSP na cidade de Garça auxiliará no desenvolvimento do perfil educacional do município, ofertando mais oportunidades aos jovens que querem se preparar para o mercado de trabalho, pois oferece: cursos técnicos integrados ao ensino médio, cursos técnicos aqueles que já concluíram o ensino fundamental, Educação de Jovens e Adultos – EJA, cursos técnicos de nível médio a distância e cursos de licenciatura nas modalidades de ciências biológicas, física, geografia, matemática e química.

Assim, sendo a implantação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP no município de Garça fundamental para aprimorar a formação profissional dos moradores da cidade, é que conto com mos Nobres Pares para aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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